
 
 
 
 

Município de Vila Nova da BarquinhaMunicípio de Vila Nova da BarquinhaMunicípio de Vila Nova da BarquinhaMunicípio de Vila Nova da Barquinha    
EDITAL Nº 12/2008 

 
------VITOR MIGUEL MARTINS ARNAUT POMBEIRO, Presidente da Câmara Municipal de 
Vila Nova da Barquinha, TORNA PÚBLICO QUE, a Câmara Municipal na sua reunião ordinária 
realizada a 14 de Maio de 2008, deliberou adequar o Tarifário de Abastecimento de Água e Serviços, à 
Lei n.º 12/2008 de 26/02, que alterou a Lei n.º 23/96, de 26/07. Neste sentido, é estabelecido o 
seguinte Tarifário de Água, Saneamento, Resíduos Sólidos Urbanos e Outros Serviços, a vigorar a 
partir de 26 de Maio de 2008.---------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 

Escalões de ConsumoEscalões de ConsumoEscalões de ConsumoEscalões de Consumo     SaneamentoSaneamentoSaneamentoSaneamento    

DomésticoDomésticoDomésticoDoméstico     Tarifa vTarifa vTarifa vTarifa variável:ariável:ariável:ariável:        0.15 € / m3 de água consumida    

1º Escalão – 01 a 10 m3 0.64 €  

2º Escalão – 11 a 20 m3 1.37 €  

TariTariTariTarifa ffa ffa ffa fixaixaixaixa pela construção, conservação e manutenção do  pela construção, conservação e manutenção do  pela construção, conservação e manutenção do  pela construção, conservação e manutenção do 
sistema público de saneamento:sistema público de saneamento:sistema público de saneamento:sistema público de saneamento:            0.50 € 

3º Escalão > 20 m3 2.95 €      

Tarifa FamiliarTarifa FamiliarTarifa FamiliarTarifa Familiar     Resíduos Sólidos UrbanosResíduos Sólidos UrbanosResíduos Sólidos UrbanosResíduos Sólidos Urbanos    
1º Escalão – 01 a 15 m3 0.64 €  

2º Escalão – 16 a 25 m3 1.37 €  

Tarifa fixa pela conservTarifa fixa pela conservTarifa fixa pela conservTarifa fixa pela conservação e manutenção do sistema ação e manutenção do sistema ação e manutenção do sistema ação e manutenção do sistema 
público de Resíduos Sólidos Urbanospúblico de Resíduos Sólidos Urbanospúblico de Resíduos Sólidos Urbanospúblico de Resíduos Sólidos Urbanos    

3º Escalão > 25 m3 2.95 €  DomésticoDomésticoDomésticoDoméstico    

Comércio / IndústriaComércio / IndústriaComércio / IndústriaComércio / Indústria     Tarifa FamiliarTarifa FamiliarTarifa FamiliarTarifa Familiar    

1º Escalão – 01 a 50 m3 0.75 €  InstituiçõesInstituiçõesInstituiçõesInstituições    

2º Escalão –     > 50 m3 1.50 €  EstadoEstadoEstadoEstado    

4.00 € 

InstituiçõesInstituiçõesInstituiçõesInstituições     Comércio / IndústriaComércio / IndústriaComércio / IndústriaComércio / Indústria    6.00 € 

Escalão único 0.64 €      

EstadoEstadoEstadoEstado  Outros ServiçosOutros ServiçosOutros ServiçosOutros Serviços    
Escalão único 1.06 €  Contrato para Fornecimento de Água 33.99 € 

   Baixa de Fornecimento de Água 0.00 € 
Alteração de Titular de Contrato 5.13 € Tarifa fixa pela construção, conservaçãTarifa fixa pela construção, conservaçãTarifa fixa pela construção, conservaçãTarifa fixa pela construção, conservação e manutenção do o e manutenção do o e manutenção do o e manutenção do 

sistema público de Abastecimento de Águasistema público de Abastecimento de Águasistema público de Abastecimento de Águasistema público de Abastecimento de Água:   :   :   :       3.00    € 
 

Ensaios de Canalização 15.38 € 

  Reaferição de Contador1 15.38 € 
Tarifa Cartão IdosoTarifa Cartão IdosoTarifa Cartão IdosoTarifa Cartão Idoso     Interrupção Imposta 15.38 € 

Restabelecimento da Interrupção Imposta 15.38 € 

  
  

Isenção do pagamento de consumo de água para fins 
domésticos nos primeiros 5 m3, bem como nas tarifas de 
saneamento e resíduos sólidos correspondentes aos 5 m3 

de água consumida. 

 

  

 

-----Para constar e devidos efeitos, se publica este Edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos do costume. -- 

-----E eu, Ana Maria de Castro Leal, Chefe da Divisão Municipal de Administração e Finanças, o subscrevi. --------------------------------------- 

-----Vila Nova da Barquinha e Secretaria da Câmara Municipal, 16 de Maio de 2008------------------------------------------------ 

O Presidente da CâmaraO Presidente da CâmaraO Presidente da CâmaraO Presidente da Câmara    

 
 

__________________________________ 
Vítor Miguel Martins Arnaut Pombeiro 

 

 
1 - Sempre que se verifique que a avaria não foi provocada por mau uso ou utilização indevida do instrumento de leitura o valor da taxa será devolvida. 


